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| — RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n. 0302/2019 de iniciativa do nobre vereador
José Freire que “Institui o més Setembro Prata, com o objetivo de promover o
combate & violéncia contra a pessoa idosa em nosso Municipio e da outras

providéncias.”

Compete a esta Comiss&o a andlise da admissibilidade da proposi¢éo
legislativa através do controle prévio da constitucionalidade, da observancia
técnica legislativa e das normas regimentais, ndo cabendo ao relator adentrar

ao mérito da propositura.

Haja vista que o projeto de lei do nobre vereador esta inserido no rol de
matérias de competéncia Municipal, como previsto no artigo 8°, inciso | da Lei

Organica.
Art. 8 ° Compete ao Municipio
| — legislar sobre assuntos de interesse local;
L]

Quanto a iniciativa legislativa, vejamos o que diz o art. 46.§1° da Lei

Orgéanica do Municipio.
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Art. 46 ° A iniciativa das leis complementares e ordinarias

- cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e aos Cidadéos.

§1° Sdo da iniciativa privativa do Prefeito as leis que
disponham sobre: :

| — criagdo de cargos, empregos e fungbes publicas na
administragéo direta, indireta e  fundacional,

estabelscendo a respectiva remuneragéo;
il - (Revogado)

Il — servidores plblicos, seu regime juridico, provimento

de cargos, estabilidade e aposentadoria;

IV — criacdo, estruturagéo e atribuicbes das secretarias e

érgéos da administragéo pablica.

Neste sentido verificamos que a matéria ndo se encaixa no rol de

iniciativa do Prefeito, portanto, podendo ser proposta por vereador
Il - VOTO DO RELATOR

Trata-se de competéncia local, com justificativa dentro dos parametros.

Legais. Respeita todos os requerimentos técnicos.

A justificativa do projeto, bem como a técnica legislativa, ndo depde
contra a suficiéncia técnica e legal da propositura, ndo havendo nada a ser

acrescentado, modificado ou excluido.

Diante do exposto considerando que o presente Projeto de Lei atende
aos ditames constitucionais e regimentais, opinamos por sua
ADMISSIBILIDADE e regular tramitagéo, sugerindo que seja encaminhado a
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Comissdo de Mérito, na forma do paragrafo Gnico do art. 153, do Regimento

Interno.
Este € 0 nosso parecer, s.m.j

SALA DAS SESSOES DAS COMISSOES PERMANENTES DA CAMARA
MUNICIPAL DE FORTALEZA. DE DE 2021
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Ver. Fabio Rubens — Relator

PRESIDENTE
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